
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N°. 895, DE 23 DE MAIO DE 2012 

Altera os Itens 3 e 19 do Artigo 1°., da Lei 
Municipal N°. 76212007, e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Planura, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1°. - Os itens 3 e 19 do artigo 1°. da Lei Municipal N°. 
762/2007, a qual alterou a Lei Municipal N°. 540/97 que referendou as 
promessas de compra e venda de imóveis de Furnas - Centrais Elétricas 
S/A, passa à vigorar com as seguintes redações: 

.) 
3 - Lote N°. 04, da quadra 17-ME, com área de 1.101,17 m2., nele 

existindo uma casa de residência tipo M-12-A, com área de 63,19 m2., 
situada à Avenida Marginal, N°. 28, Vila Residencial de Furnas, no valor de 
R$ 10.405,90 (dez mil, quatrocentos e cinco reais e noventa centavos), já 
quitado, figurando como promissária compradora a Sra. JOICE CRISTINA 
DE JESUS &IEDA; 

(-) 
19 - Lote N°. 05, da quadra 23-ME, com área de 1.307,62 m2., nele 

existindo uma casa de residência tipo MG-13, com área de 83,56 m2., 
situada à Avenida Marginai, N°. 38, Vila Residencial de Furnas, no valor de 
R$ 13.987,71 (treze mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta e um 
centavos), já quitado, figurando como promissário comprador a Sra. JOICE 
CRISTINA DE JESUS UEDA. 

Artigo 2°. - Fica o Poder Executivo autorizado à promover todos os 
atos necessários para consecução do objeto da presente Lei. 
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Artigo 3°. — Os demais itens constantes da Lei Municipal N°. 

762/2007, permanecem inalterados. 

Artigo 4°. — Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto à todas as autoridades à quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencer que a cumpram e a façam cumprir tão 
inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Planura 
Em, 23 de Maio de 2012. 

Aparecido Maria da Silva 
Prefeito Municipal 
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LEI N.° 762, DE 27 DE AGOSTO DE 2007. 
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PLANURA 

ALTERA OS ITENS 3, 16, 19 E 22 DO ARTIGO 
1° DA LEI MUNICIPAL N. 540/97 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Planura, por seus representantes 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art.P. Os Itens 3,16, 19 e 22 do art. 10 da Lei Municipal n.° 
540/97 que referendou as promessas de compra e venda de imóveis 
Fumas passam a vigorar com as seguintes redações: 

11 

3 - Lote n°. 04 da Quadra 17-ME, c/ área de 1.101,17 m2 , 
nele existindo urna casa de residência tipo M-12-A, c/ área de 63;19 mz 
situada à Avenida Marginal, ne 28, Vila Residencial de Furnas, no 
valor de R$ 10.405,90 ( dez mil, quatrocentos e cinco reais, e noventa 
centavos ), já quitado, figurando como promissária compradora a Sra. 
Geni Pedro de Faria Ulecia. 

16 - Lote ri(1. 03 da Quadra 17-ME, c/ área de 1.183,03 m2 , 
nele existindo uma casa de residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 mr,
situada Rua 13, n° 15, Vila Residencial de Furnas, no valor de R$ 
10.761,68 ( dez mil, setecentos e sessenta e um reais, e sessenta e oi 
centavos ), já quitado, figurando como prornissário comprador o 5V 
Ronaldo Gonçalves de Oliveira. 
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19 - Lote nó. OS da Quadra 23-ME, c T. -a 

nele existindo uma casa de residência tipo MG-13, c/ área de 84,56 m' 
situada á Avenida Marginal, no 38, Vila Residencial de Furnas, no 
valor de R$ 13.987,71 ( treze mil, novecentos e oitenta e sete reais, e 
setenta e um centavos ), já quitado, figurando como promissário 
comprador o Sr. Naumi Uieda. 

22- Lote n°. 05 da Quadra 11-MD, c/ área de 1.381,581112 /
situado à Avenida Marginal, Vila Residencial de Furnas, no valor de 
R$ 6.078,98 ( seis mil, e setenta e oito reais, e noventa e oito centavos), 
já quitado, figurando como promissário comprador o Sr. Rui Roberto 
de Oliveira." 

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
todos os atos necessários para consecução do objeto da Presente Lei. 

Art. 3'. Os demais itens constantes da Lei Municipal n.' 
540/97 permanecem inalterados. 

Art. 4'. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

RuA. Mon C 

Planura, 27 de agosto de 2007. 

4° 448 C (34) 3427-7 tuphulurs 
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LEI N° 540 

REFERENDA AS PROMESSAS DE 
COMPRA E VENDA DE ~vos 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PRO'VIDÊNCIAS. 

VILMONDES SEBASTIÃO TWAIN, Prefeito Municipal de 
Planura. Estado de Minas Gerais, no desempenho de suas atribuições legais, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1" - Fica referendado as promessas de compra e venda dos 
seguintes imóveis: 
1- Lote 05 da Quadra 25-ME, c/ área. de 1.128,37 m2., nele existindo uma casa de 

residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2, situada à Rua 21, if 07, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 10.525,56 (dez mil, quinhentos e vinte 
e cinco reais c cinquenta e seis centavos), já quitado, figurando como prornissário 
comprador o Sr. Dr. LUIZ ANTONIO BAREA; 

2- Lote n" 05 da Quadra 03-MD, ci área de 1.238,57 m2., nele existindo uma casa 
de residência tipo •M-13, cl área de 93,57 m2., situada à Rua 1, n° 17, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 13.684,00 (treze mil, seiscentos e 
oitenta e quatro reais), já quitado, figurando como promissário comprador o Sr. 
DANIEL ANTONIO GAZOTTO; 

3- Lote n° 04 da Quadra 17-ME, c/ área de 1.101,17 m.2., nele existindo uma casa 
de residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19m2., situada à Avenida Marginal, n° 28, 
na Vila Residencial de FURNAS, no valor de RS 10.405,90 (dez mil, quatrocentos 
e cinco reais e noventa centavos), já quitado, figurando como proinissário 
comprador o Sr. RUI ROBERTO DE OLIVEIRA; 

4- Lote 8008 da Quadra 10-MD, c/ área de 1.243,23 m2., nele existindo uma casa 
de residência tipo M-12-A, c,' área de 63,19 rn2.1 situada à Rua 12, n° 09, na Vila 
Residencial de FIJRNAS, no valor de R$ 11.030,94 (onze mil, trinta reais .e 
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noventa e quatro centavos), já quitado, figurando como piomissário comprador o 
Sr, RUI ROBERTO DE OLIVEIRA; 

5- Lote n" 10 da Quadra 10-MD, c/ área de 1.577,63 in2., nele existindo uma casa 
de residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2., situada à Rua 09, ir 04, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 12.502,32 (doze mil, quinhentos e dois 
reais e trinta e dois centavos), já quitado, figurando corno prornissário comprador 
o Sr. Dr. JOSIAS FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR; 

6- Lote n 11 da Quadra 26-ME, c/ área de 688,59 m2., nele existindo urna casa 
residencial tipo M-I3, c/ área de 93,57 m/, situada à Rua 23, a' 01, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 11.264,00 (onze mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais), já quitado, figurando como promissário comprador o Sr. 
EDMAR ANTONIO DE OLIVEIRA_ 

7- Lote n" 06 da Quadra 23-ME, c/ área de J .308,88 m2., nele existindo uma casa
de residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2., situada à Avenida iviargiiral, 
36, na Vila Residencial de FURNAS, no valor de R$ 10.290,74 (dez mil, 
duzentos e noventa reais e setenta e quatro centavos), estando pendente o 
recolhimento da importância de R$ 1.029.07 (Inn mil, vinte e nove reais e sete 
centavos), figurando como prominário comprador o Sr. Dr. CLALIDIO SYDNEI 
DE MELO; 

8-Lote a' 01 da Quadra 25-ME, c/ área de 1.408,57 m2., nele existindo uma casa 
de residência tipo M-12-A, c/ árcade 63,19 m/, situada à Rua 23, n°02, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de RS 11.758,44 (onze mi(, setecentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), já quitado, figurando corno 
promissário comprador o Sr. ANTONIO CARLOSNIELLUM: 

9- Lote ti 03 da Quadra 23-ME, c/ área de 570,93 m2 nele existindo uma casa de 
residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2., situada à Rua 13, n° 03, na Vila 
Residencial de FURNAS, no vaiar de R$ 7.338,94 (sete mil, trezentos e trinta e 
oito reais e noventa e quatro centavos), já quitado, figurando como promissários 
compradores a Sra. JUSSARA APARECIDA TEIXEIRA HOMEM e o Sr. 
JARBAS HOMEM JUNIOR; 

10 - Lote a' 01 da Quadra 01-ME, c/ área de 769,16 rn2., nele existindo uina casa 
de residência tipo M-12-A, el área de 63,19 m2., situada à Rua 13, n° 33, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 8.131,87 (oito mil, cento e trinta reais e 
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oitenta e sete centavos), estando pendente o recolhimento da importância de R$ 
813,18 (oitocentos e treze reais e dezoito centavos), figurando como promissário 
comprador o Sr. ASDRUBAL CAYRES DA SILVA JUNIOR; 

11- Lote n° 01 da Quadra 23-ME, c,I área de I .182,.;.0 rn2., nele existindo uma casa 
de residência tipo M-12-A, ci área de 63,19 m2., situada à Rua 13, n° 07, na Vila 
Residencial de ?URNAS, rio valor de R$ 10.762,44 (dez mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), já quitado, figurando como 
promissário comprador o Sr. CARLOS HIROSSIII SAKAI; 

12- Lote n°04 da Quadra 17-ME, c/ área de 1.179,81 m2., nele existindo urna casa 
de residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2., situada à Avenida Marginal, n° 
30, na Vila Residencial de FURNAS, no valor de R$ 9.774,46 (nove mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), já quitado, 
figurando corno promissária compradora a Sra. MARIA LUCIA CARLOS; 

3 Lote n 05 da Quadra 03-ME, c/ área de 400,88 ni2., nele existindo uma casa 
de residência tipo MG-13, e/ área de 84,56 m2., situada à Avenida Brasil, n° 31, na 
Vila Residencial de FURNAS, no valor de R$ 9205,17 (nove mil, duzentos e cinco 
reais e dezessete centavos), pendente o recolhimento da importância de R8 8.205,17 
(oito mil, duzentos e cinco reais e dezessete centavos), figurando como protaissário 
comprador oSr. MARIO EL1S CABROBÓ; 

14 - Lote n°02 da Quadra 17-ME, c/ área de 1.020,96 m2, nele existindo unia casa 
de residência tipo M-12-A, ei área de 63,19 ni2, situada à Rua 13, n° 17, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 9.139,00 (nove mil, cento e trinta e nove 
reais)), já quitado, figurando como promissários compradores o Sr. TOSHIMI 
TANAHASHI e a Sra. LUCIA MARIA MUN1Z TANAHASH1, 

15 - Lote n°03 da Quadra 01-ME, c/ área de 597,49 m2, nele existindo uma casa de 
residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2, situada à Rua 13, n° 29, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de RS 7.445,17 (sete mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco reais e dezessete centavos), já quitado, figurando como 
prornissário comprador o Sr. JOSÉ PRIMO; 

16 - Lote 03 da Quadra I7-ME, c/ área de 1.183,03 rn2 nele existindo uma casa de 
residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2, situada à Rua 13, n° 15, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 1.761,68 (dez mil. setecentos e sessenta e 
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um reais e sessenta e oito centavos), já quitado, figurando como prointssária 
compradora a Sra. NILVA APARECIDA DE BRITO AUAIDE; 

11- Lote 04 da Quadra 23-ME, c/ área de 1.388,13 m2, nele existindo unia casa de 
residência tipo M-12-A, ci área de 63,19 m2, situada à Av. Marginal, n° 37, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de RS 10.607,73 (dez mil, seiscentos e sete reais 
e setenta e três centavos), pendente o recolhimento da importância de R$ 1.060,77 
(um mil, sessenta reais e setenta e sete centavos), figurando como promissário 
comprador ci Sr. JULIO JOSÉ DE BARROS; 

18 - Lote n° 02 da Quadra 25-ME c/ área de 1.333,99 rn2, nele existindo uma casa 
de residência tipo M-12-A, c/ área de 63,19 m2, situada à Rua 23, n° 04, na Vila 
Residencial* FURNAS, no valor de R$ 11.430,29 (onze mil, quatrocentos e trinta 
reais e vinte e nove centavos), já quitado, figurando como promissários 
compradores os Senhores VALDIR ADAMO ZARA e MAURO IBSEN 
MAR CHESINI; 

19 - Lote n° 05 da Quadra 23-ME, c/ área de 1.307,62 tn2, nele existindo uma casa 
de residência tipo MG-13, c/ área-de 84,56 m2, situada à Av. Marnal., n° 38, na 
Vila Residencial de FURNAS, no valor de R$ 13.987,71 (treze mil, novecentos e 
oitenta e sete reais e setenta e um centavos), já quitado, figurando como prornissário 
comprador o Sr. REGINERALDO JESUS AVEIRO; 

20 - Lote te 09 da Quadra 07-ME, c,/ área de 262,35 m2, situado à Rua 24, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 1.154,35 (um mil, cento e cinquenta e 
quatro reás e trinta e cinco centavos), já quitado, figurando como promissário 
comprador o Sr. VALDIR ALEXANDRE.

21 - Lote n° 10 da Quadra 12-MD, c/ área de 657,49 m2, situado à Rua 1, na Vila 
Residencial de FURNAS, no valor de R$ 2.892,97 (dois mil, oitocentos e noventa e 
dois reais e noventa e sete centavos), já quitado, figurando como promissário 
comprador o Sr. SILVIO FERREIRA; 

22- Lote ir 05 da Quadra 11-MD, c/ área de 1.381,58 m2, situado á Av. Marginal, 
na Vila Residencial de FURNAS, no valor de R$ 6.078,98 (seis mil, setenta e 
oito reais e noventa e oito centavos), já quitado, figurando como promissário 
comprador o Sr. SILVESTRE JOSÉ BORGES TURBINO 
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23 - Lote n°04 da Quadra 11-MD, cl área de 1.326,43 m2, situado à Av. Margmal 
na Vila Residencial de FURNAS, no valor de R$ 5836,31 (cinco mil, oitocentos e 
trinta e seis reais e trinta e um centavos), já quitado figurando como promissário 
comprador o Sr. PAULO ROBERTO BARBOSA; 

24 - Lote 03-A da Quadra 23-ME, c/ área de 318,97 m2, situado à Av. Marginal, na 
Vila Residencial de FURNAS, no valor de R$ 1.403,60 (um mil, quatrocentos e três 
reais e sessenta centavos), já quitado, figurando como promissários compradores 
IGOR SYDNEI DE SOUZA MELO e JULIANA CRISTINA DE SOUZA MELO. 

Paragrafb Único - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
outorgar a Escritura de Compra e Venda dos imóveis descritos no - caput" deste 
Artigo, aos pmmissários compradores que pagaram o preço total e estiverem quites 
com os impostos ici 

Artigo 20 - As despesas decorrentes das escrituras serão de 
bilidade dos prunissários compradores. 

Artigo 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Planur utubro de 1997. 

Vil mondes Sebastião Tornain 
.efeito Municipal 

Jo 
Assessoifde GOirleIe 

o Rodri ies
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 

Relação das Opções de BC! referente ao ano de 2025 

Página: 1 2 

Data: 21/02/2025 

Usuário: Fausto130344 

Imóvel: 322 lese. Imobiliária: 01,17ME0006.000.1 Cep: 38220000 

Contribuintes: 67 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA Bloco: 

Co-responsável: MARCELO UIEDA eiltintero: „..2 .EL.....) 

Logradouro: 27- MARGINAL ESQUERDA Apto.: 

Complemento: Lado: 

Condomínio. Seção: O 

Loteamento: 6 

Bairro: VILA RESIDENCIAL DE PLANURA 

Distrito: MUNICIPIO 

Campo Adicional 

Inscrioao Cadastral 
Data do Cadastro 
Situação Cadastral 
Número do Imóvel 
Complemento do Imóvel 
CEP do Imóvel 
Número de Entrega 
CEP de Entrega 
Tioo de Imposto 
Quadra 

Lote 
Frente 
Área do terreno 

Lado Direito 

Lado Esquerce 
Fundos 
Edificações 
Alinhamento 
Muro 

Caraderislica co Terreno 
Tipo de Construcao 
Conservação 
Utilização 
Acabamento 
Meio Fio 
Calcada 
Asfalto 
Luz 

Passeio 
Rede de Esgoto 
Ilurninacao Publica 
Coleta de Lixo 
Coletivo 

Limpeza Publica 
Zona 
Valor m2 
Cravado 
Total de Percentual do Terreno 
Total de Pontos Edificação 
Lote 
Área do terreno - NÃO USAR 
Fração Ideal 
Fator 
Valor Venal do Terreno 
Área Construída da Unidade 
Total da Área Construída 
Valor M2 Predial 

Valor

322 

2003-02-2800:00:00.000000 
ATIVO 

28 

38220-000 

28 

38220-000 
PREDIAL 

17ME 

6 
63,0100 

1.101,1700 

32,0500 

38,1600 

30,3000 
63,1900 

NO ALINHAMENTO 
TODO MURADO 

NENHUM 
ALVENARIA 

BOM 
MORADA PRÓPRIA 

BOM - TIPO II- NORMAL 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

NÃO 
SIM 

3 
10,4300 

Cravam, - O 
1,0000 

100,0000 
6 

1.101,1700 
1.101,1700 

1,0000 
11.485,2031 

200,0000 
200.0000 
68,9100 
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Relação das Opções de BC! referente ao ano de 2025 

Pagina: 1 / 2 

Data: 21/02/2025 

Usuário: Fausto130344 

móvel: 383 Insc. Imobiliária: 01.23ME.0005.000.1 Cep: 38220000 

Contribuintes: 67 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA Bloco: 

Co-responsável: MARCELO UIEDA Número: 38 

Logradouro: 27- MARGINAL ESQUERDA Apto.: 

Complemento: Lado: Ambos 

Condomínio: Seção: O 

Loteamento: Lote: 5 

Bairro: VILA RESIDENCIAL DE PLANURA Quadra: 23ME 

Distrito: MUNICIPIO Matrícula: 

Campo Adicional Valor 

lnscriçao Cadastral 383 

Data do Cadastro 2003-02-20 00:00:00.000000 

Situação Cadastral ATIVO 

Numero do Imóvel 38 

Complemento do Imóvel 

CEP do Imóvel 38220-000 

Número de Entrega 38 

CEP de Entrega 38220-000 
Nome do Responsava! REGINERALDO JESUS AVEIRO 
Tipo de Imposto PREDIAL 
Quadra 23ME 
Lote 5 
Frente 117,9000 

Área do terreno 1.307,6200 

Lado Direito 42,5200 

Lado Esquerdo 8,3000 

Fundos 58,3000 

Edificações 93,5700 

Alinhamento NO ALINHAMENTO 

Muro TODO MURADO 

Caracteristica do Terreno NENHUM 

Tipo de Construcao ALVENARIA 

Conservação BOM 

Utilização MORADA PRÓPRIA 

Acabamento BOM - TIPO - NORMAL 

Meio Fio SIM 

Calcada SIM 

Asfalto SIM 

Luz SIM 

Passeio SIM 

Rede de Esgoto SIM 

lluminacao Publica SIM 

Coleta de Lixo SIM 

Coletivo NÃO 

Limpeza Publica SIM 
Zona 3 
Valor M2 10,4300 

Cravado Cravado - O 

Total de Percentual do Terreno 1,0000 

Total de Pontos Edificação 100,0000 

Lote 5 

Área do terreno - NÃO USAR 1.307,6200 

Fração Ideal 1.307,6200 

Fator 1,0000 

Valor Venal do Terreno 13.638,4766 

Área Construída da Unidade 120,0000 

Total da Área Construída 120,0000 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 

Relação das Opções de BCI referente ao ano de 2025 

Campo Adicional 

Valor M2 Predial 

Pontos Edificados 

Fator Predial 

Valor Venal da Construção 

V.V.Imóvel 

Aliquota 

Mensagem devedor 

Página: 2 1 2 

Data: 21/02/2025 

Usuário: Fausto130344 

Valor

68,9100 

100,0000 

1,0000 

8.269,2000 

21.907,6766 

0,0100 

NÃO HÁ DÉBITOS ANTERIORES. 



Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Frutal/MG 
Rua Castro Alves, 13 - Bairro XV de Novembro - Frutal/MG - 38200-140 
Fone: (34) 3421-8390 / (34) 3421-8391 WhatsApp: (34) 99694-7771 
E-mail: contato@crifrutaLcom.br 1 Site: https://www.crifrutal.com.br 

Oficiala: Bel2, Rosa Maria Veloso de Castro 

sata do Pedido: 
ntrega Prevista: 
12. Solicitação: 
°licitante: MARCELO IRMA 
elefone: 

-mail: 

Pedido de Certidão N9 : 25/016148 
'icto de Certidão: Inteiro Teor 

)bservação: 

17/10/2025 
24/10/2025 

2503198 

3499677-1875 

Dados para Busca e Emissão 
móvel: Matricula: 23210, logr.: MARGINAL, N.° 28, Compl.: 06, Bairro: VILA RESIDENCIAL DE PLANURA, Lt. 06, Municipio: FRUTAL 
Sm Nome de: 

EMOLUMENTOS 
1) Certidão Inteiro Teor/Resumo 8401-2 
Srnol uinery.,:os 
raxa ae scali zação: 

Total de T.te 

• 

R$ 26,97 
R$ 10,25 

R$ 2,03 
R$ 39,25 

Emol..urientos 
Taxa de Fiscal.lzaçâo: 
Recivi  

Tot 

Cálculo Inicial 

Depósito Inicial:R$ 39,79 

R$ 26,97 
R$ 10,25 

R$ 2,03 
R$ 0,54 
R$ 39,79 

Obs.: 
- Indispensável a apresentação do talão original; 
- O Pedido de Certidão corresponde EXATAMENTE ao que foi por mim requerido, EXIMINDO esta Serventia de qualquer ERRO ou Omissão, 

Frutal, 17/10/2025. 

L4 s 
REGISTRO DE wiliAvgjgr , FRN 

Rosa Maria Veloso de Castro 
Oficial 

Cristina Veias° cie Castro 
Escrevente Sutistatuta 

Fe - anda Sionorelli Silveira 
Escreventes Autorizadas 

OBRIGATÓRIO 
A APRESENTAÇÃO DESTE NO 

QrztnitiN. 
PARA A ENTREGA, DO 

DOCUMENTO 
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estedocur~ 

Castro Alves, 13 - Bairro: XV de Novembro CEP: 
38200-140 -Tel.: (34)3421-8390 
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Oficiais; 
Bei*. Rosa Maria Velos o de Castro 

CERTIDÃO 
Ti F 1CA que a presente é reprodução autêntica da matrícula 23210, do livro 02 de Registro Geral, foi 
aída nos termos do art. 19 da Lei n° 6.015 de 31/12/1973, e da Lei n2 8.935 de 18/11/1994, e está 

f.,..?'orme o original. 

co3wAÇÃO. Art. 5°-A da Lei Estadual n° 15.424/2004: Constitui condição necessária para realização dos atos de registro ou averhação nas c:)-nrias de registro de imóveis, quando instrumentalizados por escritura pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribuna; 
0 ,stiça do Estado de Minas Gerais, ao Recompe, ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas 

. 1+' )is e á Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, bem como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive aqueiàS 
I 1—das em outras unidades da Federação. 

Livro N"- 2 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Registro Geral Elia. 

Mau-teu:a, 

1mc5VEL:   Lowu. ala ri2 06(seis). da cilacl-lra- r19  17-D12. . 

ria Vila. Reaideu ,ciata, de Pia:mura. na cidade de P1.eiriu-va. aestet 

.0121a,z-ca. ai- Fr -taxa-1 „ can-ciarias> a. -re.a de 3..1.01, 17=2 (, uru oea-

t. o e 'uni ~atroes e deiziaaaetei oerit frnetros cia.nr3-r -acicia lat 4:1-irmaC)

~.a fzeirite 23 . 39/7 .57 rnOtros com et. lenstr--

ina.2..; pelo 3„aao direito 3205 ,  ,tzmI a Rua 17 7 pelo lado enstnier 

i3c> 16 roet.to a com o lote o 051 e pelos fi lados 30 30 met= os 

c can o lote si. Q 01...-   FVR.191A.S CEINIPRAI 5 ELÉTRXCA..5 s/ 

A, Ccc 2 3 274 - 1.94 placxt STRO ANTERIOR.: R-3-20-4 .,-;---"TiraWei. 01. " 

cio livro n 9 2 1992 

O EscR.EvEzerr E stmas *ri 'IV 

2i2xmxxxxxxxxxxx~oc>o ,000e 

AV-1-23.210.-  FRUTAI,/MG/31/JANEIRO/1997_  AVERBAÇÃO DE CONSTRU- 4

ÇAO: A requerimento da Pro2wietálria FURNAS CENTRAIS EIXTRICAS 
S/A, acompanhado de Certidoes Muní:cipals, e Certidão Negativa 

de Débitos - CND ao INSS, série C, nQ 738707, PCND no 0006/97 

(Ref. ãrea construção 'total de 27.158,43m2), datada da cidade 

do Ria de Janeiro/RJ de 14/janeiro/1997, assinada por Maria 

Rocco Russo, Gerente Regional d recadação, arquivadas, foi 
construída no terreno desta la UMA CASA, tipo M -12-A,
com 63,19m2, situad'a7na cidae de ,1ariura-MG, na Avenida Mar-

-qt•Inst-1---ao-_. et - - O OFICIAI, SuBSTITU 

›CXXXX.XXXX2CX XXXXXX.XXXXXX xxicxxxxx>sxxxxxxxxxxxxx.„ ->tx>cxx 

R-2-23.210 - FRUTALAING/22/1411,08110/2014. - Nos termos de Escritura Pública de 
DAÇÃO EM PAGAMENTO, datada de 10/OF7EMBRO/2004, lavrada no Registro Civil 
e Tabebonato de Natas do Município de Planura-MG, desta Comarca de Frutal-MG, no 
Livro 051 sãs lis_ 051/054v0; a oujorostate cedente: FURNAS _CENTRAIS ELÉTRICAS 
S„A, concessionária do serviCo público federal do energia elétrica, autorizada a 
funcionar pelo Decreto Federal n" 41066 de 213/1evereir0/1957, inscrita na CNPJ n" 
23.274.194/0001-19, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 
Estado da Rio de Janeiro/RJ. com sede na Rua Real Grandeza n° 219 - Botafogo, na 
cidade do Rio de Janeiro-RJ, neste ato representada por seus bastantes procuradores, 
Carlos fitiassa.ru Miclorikava, brasileiro,   administrador. CPF ri° 743.244.548-68 

Cl/RG n" 7.204.456 SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de Sino José do Rio 

(Continue no verso) 

"- ALIDADE 30 DIAS" DOCUMENTO VÁLIDO MEDIANTE CONSULTA DO QR CODE 
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Valide aqui 

este exumem° Preto-SP.; e Welerson Soares Rodrigues, brasileiro, casado, engenheiro eletricista 
CPF n°-228.385.896-87 e CURG n° M-573.688 SSP/MG, residente e domiciliado n 
cidade de Ptanura-MG, desta Comarca de Frutal-MG; - DRU M PACAQ ii 
PAGAMEKTO à outorgada recebedora: PRgFEITURA MUNICIPAL DÇ PLANU_RA 
entidade jurídica de direito público interno, estabelecida em Planura/MG, inscrita ri 
CGC/MF sob o n° 18.449.157/0001-64, localizada na Rua Monte Carmelo, n° 448 
Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Aparecido Maria da Silva 
brasileiro, viúvo, funcionário público estadual, CPF 450.232.806-59 e CURG n 
M-2.373.646 SSP/NIG, residente e domiciliado na cidade de Planura/MG, d 
Comarca de FrutaVMG, autorizado pela Lei Municipal n° 705 de 07 de abril de 2004; 
Pelo valor de RS13 794 06 (jue rrilj setecentose noyerja _e %tetro mit e se 
centav95); - OBSERVACÕES; a 
A outorgante cedente deu em dação em pagamento o imóvel nos termos da RD n 
001/2212, emitida em 23/03/2004 e pela RCA n° 0051271, emitida 07/05/2004, sendo 
Município de Planura autorizado a receber pela Lei Municipal no 705, do d 
07/abril/2004, com fulcro no artigo 17 da Lei n° 8.666/93, de acordo com a Resoiuçã 
n° 20 de 03102/1999 da ANEEL. b) A outorgante cedente apresentou as seguinte 
certidões: Certidão Positiva de Débitos e Contribuições Federais, com efeitos 
Negativa de n° 6.977482, datada de 04108/2004, com validade até 04/02/2005 
Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa de n° 958862004-170030 
emitida em 01/10/200,4, valida até 30/12/2004, apresentada no Tabelionato de Notas 
constantes na escritura. - c) Emol: R$298,66 Recompe; R$17,92 TFJ: R$121,9 
Dou fé. - Protocolada /2014 b o n° 176.538. - A OFICIAL(Rosa Ma 
Veloso de Castro). 
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PODER JUDICIÁRIO TJM G 
C ORREGEDORIA GERAI. DE JUSTIÇA 

RInQktro de I rriy*,..s Frjial/M 
Selo EIetrOnko N" JLQ64978 

Cód. Sag.: 72756036,5056.2706 
C cosollts a ~ode desta Sbó na silo haps itaulai,lj rog.j usar 

Peddo Certidão N' 25/16146. ertadorrot 1711(32025. Ouanti (fade de At b PratIcarko. 001 
Frutal: 17 de Outubro de 2025. 

Eflui, RS 29,00 4. TF,1: RS 1025 0,54+01(2 0,00 Vdar Final: RS 29,70 
A1o1s) PraSearb(s) por: CRISTINA 055.080 05 CASTRO 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
Rosa Maria Veloso de Castro 

Oficial 
Cristina Veloso de Castro 

Escrevente Substituta 

Lidiane Silva de Souza Oliveira 

Fernanda Signorelli Silveira 

Escreventes Autorizadas 

Rua C8CAÇO AtleS n 3. TM. (34) 3421-8390 
CIEFI II8£0,145 Fruta'. NIG 

"VALIDADE 30 DIAS" DOCUMENTO LIDO MEDIANTE CONSULTA DO OR C'ODE 
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